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3.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Levantai  os  vossos olhos para  os  céus,  e  olhai  para  a  terra  em 
baixo, porque os céus desaparecerão como a fumaça, e a terra se envelhecerá 
como roupa, e os seus moradores morrerão semelhantemente; porém a minha 
salvação durará para sempre, e a minha justiça não será abolida. (Isaías 51:6).  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 18 DE  DEZEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 233
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 19 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Valci DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 2006, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Torna sem efeito Portaria 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75,  alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006,  e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social;

Considerando que o então Sd PM Mat. 24131-8, Antônio Roberto 
Nunes  da  Silva  foi  julgado  na  Ação  Diversa  nº  88.830-4,  sendo,  por 
unanimidade de votos, decidido pela “Perda de Graduação de Praça", conforme 
fez público o Boletim Geral nº 221, de 06 DEZ 2004,
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decisão judicial, em razão desta não declarar expressamente que eles devam ser 
empossados no Cargo de Soldado PM:   

Ordem Mat. Nome Média Menção
1º 105841-0 Jainara Pereira Alves 8,69 MB
2º 105819-3 Redkyson Pedro da Silva 8,40 MB
3º 105818-5 Taciana de Andrade Loureiro 8,38 MB
4º 105849-5 Monalisa Carla Gomes de Sales 8,36 MB
5º 105831-2 Ronaldo Vicente Rodrigues 8,27 MB
6º 105850-9 Miqueas Mota de Souza 8,24 MB
7º 105820-7 Alexandro Carlos Pereira Costa 8,21 MB
8º 105822-3 Gibson Costa da Silva 8,17 MB
9º 105832-0 Marinaldo Bento da Silva 8,16 MB

10º 105827-4 Estiverson Silva de Carvalho 8,10 MB
11º 105815-0 Gilmar Medeiros de Oliveira 8,07 MB
12º 105833-9 Igor Pereira Acioly 8,06 MB
13º 105843-6 Flavio Pedro da Silva 8,05 MB
14º 105845-2 Leonardo Severino Campos de Lima 8,04 MB
15º 105814-2 João Carlos Castanha Ferraz 8,02 MB
16º 105830-4 Pedro Cesar Luiz Bezerra 8,01 MB
17º 105829-0 Rivanilson Júlio do Nascimento 8,00 B
18º 105847-9 Moisés Manoel da Silva Filho 7,94 B
19º 105823-1 Silvio A. Lucas do Nascimento 7,93 B
20º 105838-0 João Tenório de Siqueira Filho 7,89 B
21º 105824-0 Rubem Alberto de Souza 7,68 B
22º 105836-3 Josué Macena dos Santos 7,52 B

IV – A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa , a Diretoria de 
Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas sua respectivas 
áreas de competência a fim de cumprir esta Portaria;

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 13 DEZ 2006.

2.0.0.   NOTA 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 
041, de 18 DEZ 2006, versando sobre Aprovação das Instruções reguladoras 
para a concessão de assistência à saúde na PMPE e dá outras providências e 
Aditamento  ao  BG nº  233,  de  18  DEZ 2006 versando  sobre  Alteração  de 
Inativos.
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2º 105629-8 Marcos Paulo da Silva 8,37 MB
3º 105653-0 Emanuel Raimundo do Nascimento 8,20 MB
4º 930108-9 Sizélia Malta de Azevedo 8,11 MB
5º 105711-1 Jose Idalino dos Anjos 7,89 B

II – Passar à condição de Soldados Policiais Militares por haverem 
concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2006 – 
II,  que funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no 
período  de  19  JUN a  13  DEZ 2006,  os  Alunos  do  CFSd/PM/2006 abaixo 
relacionados, integrantes da Turma de Impetrantes,  em cumprimento a decisão 
judicial, ficando a validade de seus Certificados, dependendo do julgamento do 
mérito:

Ordem Mat. Nome Média Menção
1º 105893-2 José Alexsandro Borges 8,91 MB
2º 105895-9 Maurício Rodriguês Oliveira 8,54 MB
3º 105825-8 Albenio Jonatas da Silva Pereira 8,50 MB
4º 105894-0 Valtemir Correia de Melo 8,48 MB
5º 105896-7 Aurivanio Santos de Lima 8,46 MB
6º 105898-3 Damião João da Silva 8,46 MB
7º 105826-6 Mônica Alves da Silva 8,40 MB
8º 105897-5 Edmilson Costa da Silva 8,39 MB
9º 105839-8 Givanildo Avelino da Silva 8,26 MB
10º 105835-5 Jadiel Santos de Lima 8,23 MB
11º 105828-3 Albérico Luiz dos Santos 8,19 MB
12º 105899-1 Willian Máximo Pereira da Silva 8,15 MB
13º 105846-0 Josenildo Antonio da Silva 8,14 MB
14º 105842-8 Gumercindo Farias de Lima 8,13 MB
15º 105817-7 Reinaldo Raimundo Ferreira 8,11 MB
16º 105834-7 Adenildo Ferreira Maciel 8,00 B
17º 105844-4 Elton Pereira de Lira 7,94 B
18º 105722-7 Leandro Pereira Campina 7,92 B
19º 105837-1 Gilson Gomes 7,85 B
20º 105848-7 João Carlos Souza de Azevedo 7,73 B
21º 105724-3 Cristiano de Moura Gomes 7,54 B
22º 105723-5 Eduardo Leite da Silva 7,14 B

III – Deixam de passar à condição de Soldados Policiais Militares, 
mesmo tendo concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, 
Turma 2006 – II, que funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 
Praças, no período de 19 JUN a 13 DEZ 2006, os Alunos do CFSd/PM/2006 
citados  abaixo,  integrantes  da  Turma  de  Impetrantes,   m   cumprimento   a 
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R E S O L V E:

I - Tornar sem efeito as  Portarias do Comando Geral nº 800, de 
11 JUN 96, publicada no BG nº 120, de 26 JUN 96 e nº 408, de 25 ABR 2002, 
publicada no BG nº 082, de 03 MAI 02, tendo em vista a Perda de Objeto, uma 
vez que o referido militar fora excluído das fileiras da Corporação, conforme 
fez público o Boletim Geral nº 221, de 06 DEZ 2004;

II – Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da 
presente Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS; 

III - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data 
de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 2007, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b”e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 30646-0/6º BPM, Domingos Sávio Monteiro de 
Souza,  pelo  seguinte  fato  (considerando  o  constante  do  Ofício  n° 
1095/2006/GAB/ Cor. Ger., Protocolo n° 282, de 05 ABR 2006, e o Ofício n° 
2292/2006/GAB/ Cor. Ger., Protocolo n° 2034, de 21 AGO 06 e seus anexos, 
apensados a esta Portaria): Por haver no dia 24 AGO 04, por volta das 21h50 
em companhia de indivíduos não identificados, dirigido-se ao imóvel de nº 09, 
da Rua Palame, Bairro de Bomba do Hemetério, Recife-PE e na frente daquela 
residência, efetuado 14 (quatorze) disparos de arma de fogo contra a pessoa de 
Gilvan  Ferreira  da  Silva,  conhecido  como  “Cacau”,  que  não  resistiu  aos 
ferimentos e faleceu.  Ocorre que no momento da execução, a Srª.  Edileuza 
Maria Ferreira de Almeida, genitora da vítima fatal, ao tentar evitar o crime, foi 
atingida por um dos disparos. Ao consumar o delito, o militar ora submetido a 
Conselho de Disciplina, evadiu-se do local em uma motocicleta de cor Preta, 
marca  Twist,  que  na  ocasião  apresentava  a  placa  dobrada,  tudo   conforme 
denúncia do  Ministério Público de Pernambuco;
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -   Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 2008, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910817-3/18º BPM, Durval da Rocha Silva Filho 
(considerando o constante dos Ofícios n° 2199/GAB/Cor. Ger., de 10 AGO 
2006  e  nº  2461/GAB/Cor.  Ger.,  de  12  SET  2006,  ambos  de  Protocolo  nº 
1832/2006, e seus respectivos anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo 
seguinte fato: Por haver no dia 06 AGO 2006, por volta das 12h30 juntamente 
com  o  indivíduo  de  nome  Gilmar  Alves  de  Souza,  abordado  a  pessoa  de 
Severino  Bernardo  de  Moura,  que  na  ocasião  conduzia  um  veículo, 
oportunidade em que fora anunciado o assalto pela dupla criminosa,  a qual 
estava numa motocicleta, tendo o referido militar como carona e seu comparsa 
como condutor. A investida se deu no bairro de Casa Amarela, especificamente 
no semáforo do Largo Dom Luiz, Município do Recife-PE, ocasião em que o 
soldado sacou a arma e anunciou o assalto. Repentinamente, foram efetuados 
por indivíduos não identificados, 02 (dois) disparos de arma de fogo contra os 
assaltantes,  vindo  a  atingí-los,  onde  após  serem  medicados  no  Hospital 
Agamenon  Magalhães,  foram  autuados  em flagrante  delito,  tudo  conforme 
denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II- Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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de  19  AGO  75,  o  Cb  PM  Mat.  30730-0/3ª  CIPM,  Pedro  Sérgio  Viana 
(considerando o constante do Ofício n° 802/2006 – GC, Protocolo nº 074 FEV 
05 Cor. Ger., de 17 OUT 2006, e seus respectivos anexos, todos apensados a 
esta Portaria), pelo seguinte fato: Por no dia 28 MAI 2004, aproximadamente 
às 06 horas, quando do cumprimento de mandado de busca e apreensão, bem 
como prisão temporária em desfavor do militar ora submetido a Conselho de 
Disciplina, haver sido encontrado na residência do mesmo, sem autorização e 
em  desacordo  com  determinação  legal,  um  Revólver  Taurus,  Cal.  .38, 
municiado com 06 (seis) projéteis intactos, um carregador de Pistola Taurus, 
Cal. .40 municiado com 07 (sete) projéteis intactos, um cartucho de espingarda 
Cal.  12,  05  (cinco)  cápsulas  deflagradas  de  revólver  Cal.  38  e  02  (dois) 
foguetes  de  artifício,  tudo  conforme  denúncia  do  Ministério  Público  de 
Pernambuco;

II –  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° 
Sr.  Corregedor  Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão 
Permanente de Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III  — Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de sua 
publicação.

--oo(0)oo—

Nº 2022, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Passa a condição de Soldados Policiais Milita-
                                                   res os Alunos do Curso de Formação de Solda-
                                                   dos PM/2006 – II e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando que 
os  policiais  militares  abaixo  elencados,  concluíram  com  aproveitamento  o 
Curso de Formação de Soldados PM/2006- II;

R E S O L V E:

I – Passar a condição de Soldados Policiais Militares por haverem 
concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2006 – 
II,  que funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no 
período  de  19  JUN  a  13  DEZ  2006,  os  Alunos  do  CFSd/PM/2006 
inframencionados,  como se segue:

Ordem Mat. Nome Média Menção
1º 105392-2 Erick Fernandes dos Santos 8,44 MB
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seguinte  fato  (considerando  o  constante  do  Ofício  n°  0263/2006/GAB/Cor. 
Ger.,  Protocolo n° 3467, de 24 JAN 2006, e seus anexos, apensados a esta 
Portaria): Por haver no dia 02 MAR 2005, por volta das 00h:30, em companhia 
dos indivíduos Francisco Barbosa de Assis, vulgo “Quinho” e José Carlos dos 
Santos, na Rua Flores do Oriente, Bairro do Jordão Baixo, Recife-PE, efetuado 
disparos de arma de fogo contra a pessoa de Demóstenes Soares da Silva Neto, 
que não resistiu aos ferimentos e faleceu. Logo após a consumação do delito, o 
militar ora submetido a Conselho de Disciplina e seus comparsas, dirigiram-se 
à  residência  de  Valmir  Silva,  localizada  na  Av.  Beira  Rio,  n°  219,  Jordão 
Baixo, Recife-PE, e encapuzados, efetuaram diversos disparos contra o mesmo, 
não tendo lhe causado a morte, em virtude de ter sido socorrido a tempo. Na 
ocasião,  os  criminosos  atiraram na  companheira  de Valmir  Silva,  de  nome 
Joane Serafim de Lima, que foi atingida, porém não faleceu em virtude de ter 
sido socorrida pelos vizinhos, tudo conforme denúncia do Ministério Público 
de Pernambuco;

II -   Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido  de  submeter  o   Sd  PM  Mat.  22056-6/19º  BPM,  Valter  Luís  Ataíde 
Correia ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001;

III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -   Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 2013, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no 
que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
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Nº 2009, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

R   E   S   O   L   V   E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 910817-3/18º BPM, Durval da Rocha Silva Filho 
(considerando o constante do Ofício n° 2563/2006 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 
nº 2140, de 28 SET 2006 e seus respectivos anexos, todos apensados a esta 
Portaria), pelo seguinte fato: Por haver no dia 27 AGO 2006, por volta das 09 
horas, ao receber ordem para se recolher ao CREED, uma vez que era preso de 
justiça e na oportunidade, encontrava-se no Hospital da Polícia Militar, onde 
naquele momento havia recebido alta hospitalar, passou a agredir verbalmente 
o 2º Ten PM Gustavo André de Araújo Silveira, tendo na presença de várias 
pessoas, proferido contra o referido oficial as seguintes palavras: “Você vai se 
Foder ”, além de com sua atitude, comprometer a paz e o sossego necessário 
aquele   Centro  Médico,  tudo  conforme denúncia  do  Ministério  Público  de 
Pernambuco;

                   
II- Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 2010, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Submete  Militares  Estaduais  a  Conselho   de
                    Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo  Decreto  n°  28.841,  de  20  JAN  2006,  e 
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tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no 
que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 27441-0, Marcos Antônio Aguiar Lima e os 
Soldados  PM  Mat.  23193-2,  Sérgio  Arruda  da  Silva,  Mat.  28435-1,  José 
Neilton  Alves  da  Silva,  Mat.  29249-4,  Luiz  José  Felipe  e  Mat.  920546-2/ 
Carlos Manoel dos Santos, todos lotados na 2ª CIPM (considerando o constante 
dos Ofícios n° 2685/2005/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 2569, de 09 NOV 2005 
e nº 2708/2006/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 2006, de 17 OUT 2006, e seus 
respectivos anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Por 
haverem sido denunciados pelo Ministério Público de Pernambuco, incursos 
nas  penas do Art.  351,  §  1º,  c/c  o  Art.  29,  caput,  ambos do Código Penal 
Brasileiro, constando na referida denúncia que, no dia 22 AGO 2003, quando 
se encontravam de serviço na cadeia pública de Cabrobó, responsáveis pela 
guarda e  segurança de todos os  presos lá recolhidos,  permitiram, de forma 
indevida, que o então preso, Fernando Xavier de Lima, circulasse livremente 
pelos pátios interno e externo da cadeia pública, oportunidade em que por volta 
das 21 horas daquele dia, o referido detento escalou o muro do estabelecimento 
prisional e conseguiu fugir, caracterizando facilitação de fuga de preso, haja 
vista a conduta irresponsável dos militares;

II –  Determinar que conforme preceitua o Art.  3° do Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, os policiais militares ora submetidos a Conselho de 
Disciplina, exercerão as funções policiais normalmente na OME de origem; 

III -  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder o aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 2011, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
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Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 2º Sgt RRPM Mat. 9826-4, Orivaldo Pires de Carvalho, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 0770/2006/ GAB/ Cor. 
Ger.,  Protocolo n° 187,  de 09 MAR 2006, e seus anexos,  apensados a esta 
Portaria): Por haver no dia 03 JUL 2004, aproximadamente às 10 horas, na Rua 
13, Cohab IV, Município de Petrolina-PE, efetuado diversos disparos de arma 
de fogo contra a pessoa de Rilson Valdemir Gonçalves de Sá, não conseguindo 
obter êxito na ação criminosa, haja vista a vítima ter conseguir se evadir do 
local,  conforme  relata  a  denúncia  proferida  pelo  Ministério  Público  de 
Pernambuco;

II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III  -   Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 2012, de 13 DEZ 2006

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disci-
                    plina

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto 
Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 
2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria 
de Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 22056-6/19º BPM, Valter Luís Ataíde Correia, pelo 


